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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2019

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 037/2019, na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 016/2019, AUTORIZA a contratação da empresa: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA – DEMAIS, 
CNPJ Nº 00.604.122/0001-97 para gerenciamento, via internet, da frota de veículos, abrangendo o forneci-
mento de combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesel), lubrificantes e derivados, por demanda, em rede de 
postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão magnético, com vistas ao atendimento das 
necessidades de abastecimento dos veículos automotores oficiais, conforme quantidades e especificações 
constantes no Edital, lote único no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) com percentual de taxa 
de administração negativa de -3,80% (menos três virgula oitenta por cento), ficando a mesma convocada para 
assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 
sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 24 de maio de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2019

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribui-
ções legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 038/2019, na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 017/2019, AUTORIZA a contratação da empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 para gerenciamento, via internet, de 
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de pneus, peças, acessórios, serviços mecânicos e outros 
que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota dos veículos 
e máquinas pesadas, com vistas ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas do município, 
conforme quantidades e especificações constantes no Edital, lote único no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais) com percentual de taxa de administração negativa de -6,51% (menos seis virgula cinquenta 
e um por cento), ficando a mesma convocada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos 
termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 24 de maio de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

A Prefeitura Municipal, conforme Lei 8.666/93 e 10.520/02, torna público que será realizada uma 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 21/19-PA 53/19, tipo menor preço global – item único, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para disponibilização de plataforma online de controle de 
dados de aprendizado e administrativos, com cessão de licença de uso e assistência técnica, destinados aos 
departamentos da rede municipal de ensino do município, a se realizar no dia 7.6.19 às 9 h, na Pç. Jovino 
Arsênio da Silva Filho, 53-A, Condeúba/BA. O Edital encontra-se na sede desta Prefeitura, através do e-mail 
licitacoes@governodecondeuba.ba.gov.br ou na integra no Diário Oficial do Município de Condeúba – BA 
(www.condeuba.ba.io.org.br). Os demais atos deste processo serão publicados no DOM (www.condeuba.
ba.io.org.br). Condeúba, BA – 24.5.19. Antônio Alves de Lima-Pregoeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2019

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras 
e Transporte.

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerencia-
mento, via internet, da frota de veículos, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina, álcool e 

óleo diesel), lubrificantes e derivados, por demanda, em rede de postos credenciados, por meio de sistema 
eletrônico, com cartão magnético, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos ve-
ículos automotores oficiais, conforme condições, especificações e quantidades descritas no TERMO DE 
REFERÊNCIA e nesta Ata de Registro de Preço.

Validade: 12 meses, ou seja, de 17/05/2019 a 17/05/2020.

Empresa: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 00.604.122/0001-97, lote 
único no percentual da taxa de administração de -3,80% (menos três virgula oitenta por cento).

Condeúba – BA, 17 de maio de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2019

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 016/2019, destinado ao 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerenciamento, via 
internet, da frota de veículos, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesel), lu-
brificantes e derivados, por demanda, em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com 
cartão magnético, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos automotores 
oficiais, através do Sistema de Registro de Preços; tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos 
documentos de habilitação, opinando-se pela adjudicação e homologação, bem como a não apresentação 
de recurso dentro do prazo legal previsto, conforme Ata da Sessão Pública; e observados os preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93; ADJUDICO o objeto da licitação à:

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 00.604.122/0001-97, cujo percentual 
da taxa de administração final foi:

• Lote único: -3,80% (menos três virgula oitenta por cento).

Condeúba – BA, 24 de maio de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2019
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA, SR. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 014/2017, HOMOLOGA o resultado da licitação, onde 
o Sr. Pregoeiro adjudicou ao registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para gerenciamento, via internet, da frota de veículos, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasoli-
na, álcool e óleo diesel), lubrificantes e derivados, por demanda, em rede de postos credenciados, por meio 
de sistema eletrônico, com cartão magnético, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento 
dos veículos automotores oficiais, através do Sistema de Registro de Preços, à licitante TRIVALE ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 00.604.122/0001-97, lote único no percentual da taxa de 
administração negativa de -3,80% (menos três virgula oitenta por cento). 
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Condeúba – BA, 24 de maio de 2019. 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2019

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras 
e Transporte.

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para geren-
ciamento, via internet, de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de pneus, peças, acessórios, 
serviços mecânicos e outros que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle (auto-
gestão) da frota dos veículos e máquinas pesadas, com vistas ao atendimento das necessidades dos veículos 
e máquinas do município, conforme condições, especificações e quantidades descritas no TERMO DE 
REFERÊNCIA e nesta Ata de Registro de Preço.

Validade: 12 meses, ou seja, de 17/05/2019 a 17/05/2020.

Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – DEMAIS, CNPJ 
Nº 05.340.639/0001-30, lote único no percentual da taxa de administração negativa de -6,51% (menos seis 
virgula cinquenta e um por cento).

Condeúba – BA, 17 de maio de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2019

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 017/2019, destinado ao 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerenciamento, via 
internet, de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de pneus, peças, acessórios, serviços mecâni-
cos e outros que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota 
dos veículos e máquinas pesadas, com vistas ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas do 
município, através do Sistema de Registro de Preços; tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos 
documentos de habilitação, opinando-se pela adjudicação e homologação, bem como a não apresentação 
de recurso dentro do prazo legal previsto, conforme Ata da Sessão Pública; e observados os preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93; ADJUDICO o objeto da licitação à:

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 00.604.122/0001-97, cujo percentual 
da taxa de administração final foi:

• Lote único: -6,51% (menos seis virgula cinquenta e um por cento).

Condeúba – BA, 24 de maio de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2019
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA, SR. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 014/2017, HOMOLOGA o resultado da licitação, onde 
o Sr. Pregoeiro adjudicou ao registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para gerenciamento, via internet, de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de pneus, peças, aces-
sórios, serviços mecânicos e outros que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle 

(autogestão) da frota dos veículos e máquinas pesadas, com vistas ao atendimento das necessidades dos ve-
ículos e máquinas do município, através do Sistema de Registro de Preços, à licitante PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 05.340.639/0001-30, lote único 
no percentual da taxa de administração negativa de -6,51% (menos seis virgula cinquenta e um por cento). 

Condeúba – BA, 24 de maio de 2019. 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO DE VALOR

O Prefeito Municipal de Condeúba torna público o Aditamento nº 006/2019 oriundo do 1º Termo 
Aditivo de Valor ao Contrato nº 114/2019, firmado em 22/02/2019, com fulcro no art. 65 da Lei nº. 
8.666/93. Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba; Contratado: SEGUROS SURA S.A., CNPJ 
Nº 33.065.699/0001-27. Objeto: acréscimo de 16,42% (dezesseis virgula quarenta e dois por cento) do 
contrato de prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, com cobertura total, para os veículos 
da frota municipal de Condeúba – BA, com assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, pelo prazo de 12 (doze) meses. Valor Estimado do Aditamento: R$ 2.744,47 (dois mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). Previsão orçamentária para cobertura das 
despesas conforme a classificação a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 03.01.01 – GABINETE DO PREFEITO; 03.02.01 - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

03.08.01 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA; 03.07.01 - SECRETARIA DE 
SAÚDE – FMS; 03.09.01 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL – FMAS

ATIVIDADE / PROJETO: 2.009 - Manutenção dos Serviços Administrativos; 2.013 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos; 2.107 -Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica-Fundeb  
40 %; 2.130   - Manutenção da Educação Básica; 2.129 Manutenção do Salário Educação – QSE; 2.064 
Manutenção dos Serviços Administrativos; 2.067 Gestão das Ações de Atenção Básica; 2.069 Manuten-
ção do Bloco MAC – Média e Alta Complexidade; 2.007 Manutenção dos Serviços Administrativos; 
2.023 Manutenção dos Serviços Administrativos; 2.121 Ações do IGD – SUAS; 2.074 Programa Bolsa 
Família – IGD; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Assinatura: 24/05/2019.

SILVAN BALEEIRO DE SOUSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

CONTRATANTE

SEGUROS SURA S.A.
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

O Prefeito Municipal de Municipal de Licínio de Almeida, do Estado da Bahia, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista que somente na presente data detectou erro formal, referente à publicação equivocada 
dos avisos de adjudicação, homologação e extrato de contrato de Licitação, publicada em 21 de Maio de 
2019, na Edição nº 1875, do Diário Oficial Municipal, visto que o arquivo foi publicado equivocadamente, 
TORNA SEM EFEITO a publicação das páginas 13, 14, 15, 16, 17, sem prejuízo dos demais atos adminis-
trativos praticados na referida edição:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 tendo objeto da licitação Contratação de clinica e/ou 
profissional especializado para prestação de serviços de consulta e exames médicos na área de cardiolo-
gia, urologia, ortopedia, procedimentos de ultrassonografia e exames laboratoriais, com fornecimento de 
equipamentos e aparelhos próprios. O Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedoras as 
Licitantes:

MARIA CELESTE GOMES BRITO, vencedor itens I e de IV a XVI com valor global de R$
80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais);

CLINICA MEDICA DE CACULÉ LTDA, vencedor item III com valor de R$ 72.000,00
(setenta de dois mil reais);

CLINICA MEDICA MAIS SAUDEGBI LTDA - ME, vencedor item II e XVII com valor de R$
138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais);

Licínio de Almeida - BA, 02 de Maio de 2019.
______________________________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
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O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93,
com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no
âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011/2019. O objeto da licitação Contratação de clinica e/ou profissional
especializado para prestação de serviços de consulta e exames médicos na área de cardiologia,
urologia, ortopedia, procedimentos de ultrassonografia e exames laboratoriais, com fornecimento de
equipamentos e aparelhos próprios. Prefeito Municipal HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo
vencedoras as licitantes:
MARIA CELESTE GOMES BRITO, vencedor itens I e de IV a XVI com valor global de R$
80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais);
CLINICA MEDICA DE CACULÉ LTDA, vencedor item III com valor de R$ 72.000,00
(setenta de dois mil reais);
CLINICA MEDICA MAIS SAUDEGBI LTDA - ME, vencedor item II e XVII com valor de R$
138.000,00 (cento e tinta e oito mil reais);

Licínio de Almeida - BA, 02 de Maio de 2019.

__________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº DLC110/2019

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MAIS SAUDE GBI LTDA- ME
CNPJ: 22.156.966/00001-55
OBJETO: Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços de
consulta e exames médicos na área deurologiacom fornecimento de equipamentos e aparelhos
próprios, conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 011/2019.
VALOR GLOBAL R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).
VIGENCIA: da data de assinatura até 31/12/2019.
ASSINATURA: 02/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº DLC111/2019

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: CLINICA MEDICA DE CACULÉ LTDA
CNPJ: 07.408.381/0001-91
OBJETO: Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços de
consulta e exames médicos na área de ortopedia com fornecimento de equipamentos e aparelhos
próprios, conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 011/2019.
VALOR GLOBAL R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
VIGENCIA: da data de assinatura até 31/12/2019.
ASSINATURA: 02/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº DLC112/2019

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: MARIA CELESTE GOMES BRITO
CNPJ: 18.456.466/0001-61
OBJETO: Contratação de clinica e/ou profissional especializado para prestação de serviços de
consulta e exames médicos na área de cardiologia, procedimentos de ultrassonografia e exames
laboratoriais com fornecimento de equipamentos e aparelhos próprios, conforme discriminados no
Edital de Pregão Presencial nº 011/2019.
VALOR GLOBAL R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).
VIGENCIA: da data de assinatura até 31/12/2019.
ASSINATURA: 02/05/2019
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